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REF.: SCC 7845/2023

À Consultoria Jurídica,

Trata-se de Diligência ao Projeto de Lei n. 0130/2023, de autoria da Deputada Paulinha, 
que “Cria o ‘Selo Reciclagem’ para certificar produtos compostos de materiais recicláveis e dá 
outras providências”.

Resumidamente, a proposta objetiva promover a reciclagem, por meio da instituição de 
‘selo’ a ser outorgado a produtos compostos por matéria prima reciclada, para o gozo de 
benefícios e incentivos fiscais.

Na minuta, no entanto, não é estabelecido o benefício ou incentivo fiscal. Fixa-se apenas 
os requisitos, e atribui responsabilidades ao Instituto de Meio Ambiente de Santa Catarina (IMA) 
quanto à outorga do ‘Selo’.

Diante dessas atribuições acometidas ao IMA, sugerimos que a referida autarquia seja 
previamente consultada, e assim avalie a pertinência e viabilidade de inclusão das atividades 
decorrentes do PL na sua rotina, considerando-se os recursos orçamentários e financeiros 
ordinariamente disponibilizados.

Por fim, apesar de não se estar a instituir incentivo fiscal por meio do PL em comento, 
sugerimos análise da Diretoria de Administração Tributária quanto a redação do art. 1º, 
considerando-se eventual existência de incentivos fiscais para a situação tratada no PL, ou o 
risco de eventual exigência futura, em razão do disposto no art. 1º.

Atenciosamente,

Clóvis Renato Squio
Diretor do Tesouro Estadual

Auditor do Estado
Matrícula n. 382.024-6

À Consultoria Jurídica
Secretaria de Estado da Fazenda
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INFORMAÇÃO GETRI Nº 155/2023 

 

 
 

 

 

Florianópolis, 7 de junho de 2023 

 
REFERÊNCIA: SCC 7845/2023 

INTERESSADA: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc) 

ASSUNTO: Diligência no Projeto de Lei nº 130/2023, que "cria o Selo Reciclagem  

 
 
 
 

Senhor Gerente, 
 
 
 
 
 
 
Trata-se de pedido de Diligência encaminhado pela Assembleia Legislativa do Estado de 

Santa Catarina (Alesc), solicitando manifestação acerca do Projeto de Lei nº 130/2023 (fls. 02/05), que 
cria o Selo Reciclagem  para certificar produtos compostos de materiais recicláveis e dá outras 

providências  

O pedido foi encaminhado a esta Secretaria de Estado da Fazenda. Em Ofício de fl. 13, a 
Diretoria do Tesouro Estadual sugeriu a manifestação desta Diretoria de Administração Tributária, 
tendo em vista o disposto no art. 1º do Projeto de Lei. O processo foi encaminhado a esta Gerência de 
Tributação para análise. 

 
É o relatório. 
 
Embora a redação do art. 1º do Projeto de Lei nº 130/2023 suscite dúvidas, o dispositivo 

aparentemente condiciona  gozo de benefícios e incentivos fiscais concedidos a contribuintes 
no Estado de Santa Catarina à certificação pelo Selo Reciclagem. 

Art. 1º Fica criado o Selo Reciclagem para certificar produtos compostos por matéria prima 
reciclada advinda de resíduos sólidos, para o gozo de benefícios e incentivos fiscais 
concedidos a contribuintes no Estado de Santa Catarina, nos termos da legislação 
específica. 
 
Parágrafo único: O Selo Reciclagem tem como finalidade incentivar o consumo sustentável, 
através da utilização de resíduos sólidos como matéria prima para fabricação de produtos. 
(Grifou-se) 

 
Contudo, o segundo art. 3º do Projeto1  

 o que, aparentemente, é contraditório, se a intenção do art. 1º for realmente 
condicionar a fruição de benefícios fiscais à certificação pelo Selo: 

Art. 3º O requerimento de adesão ao Selo Reciclagem ocorrerá de forma voluntária e deverá ser 
realizado por meio do preenchimento do formulário de inscrição, acompanhada de documentos 
comprobatórios solicitados nesta lei, conforme Anexo I desta Lei. 

 
Ademais, na redação do art. 1º, não fica claro se a certificação pelo Selo seria exigida para 

o gozo de qualquer benefício ou incentivo ou apenas para aqueles relacionados à reciclagem. 

Exigir tal certificação para gozo de qualquer benefício fiscal seria medida totalmente 
desarrazoada, já que apenas um benefício previsto na legislação catarinense está relacionado à 
reciclagem e depende de algum tipo de comprovação que poderia ser feita por meio do Selo.  

                                                           
1 O art. 3º está em duplicidade no projeto, com o primeiro art. 3º definindo conceitos relativos à reciclagem. 
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certificar produtos 
compostos de materiais reci -se que a intenção é exigi-lo apenas neste benefício.  

Trata-se do crédito presumido concedido pelo art. 19 da Lei nº 14.967, de 7 de dezembro 
de 2009, nas saídas de produtos do estabelecimento que os tenha industrializado utilizando 
material reciclável que corresponda a, no mínimo, 50% da matéria-prima utilizada: 

Art. 19. Ao fabricante de produtos industrializados em que o material reciclável corresponda a, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) da composição da matéria-prima utilizada, poderá ser 
concedido, mediante tratamento tributário diferenciado autorizado pela Secretaria de Estado da 
Fazenda, e nos termos e condições previstas em regulamento, crédito presumido de até: 
(...) 

 
O benefício é regulamentado pelo inciso XII do caput do art. 21 do Anexo 2 do Regulamento 

do ICMS. Tendo em vista que a autoridade fiscal não tem competência técnica para análise de 
composição de produto, o inciso IX do § 22 do art. 21 condiciona a fruição do benefício a certificação 
prévia, realizada por autoridade acreditada pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia (Inmetro), de que o conteúdo reciclado do produto corresponda a, no mínimo, 50%.  

Ademais, o § 38 do art. 21 estabelece que tal certificação deve observar as definições de 
conteúdo reciclado estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT): 

Art. 21. Fica facultado o aproveitamento de crédito presumido em substituição aos créditos 
efetivos do imposto, observado o disposto no art. 23: 
(...) 
XII  nas saídas de produtos industrializados em cuja fabricação houver sido utilizado material 
reciclável correspondente a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da composição da matéria-
prima, realizadas pelo estabelecimento industrial que os tenha produzido, calculado sobre o 
imposto relativo à operação própria, nos seguintes percentuais (Lei 14.967/2009, art. 19): 
(...); 
§ 22. O benefício previsto no inciso XII: 
(...) 
IX  fica condicionado à certificação prévia, realizada por autoridade acreditada pelo 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro), de que o conteúdo 
reciclado do produto corresponda a, no mínimo, o percentual previsto no inciso XII do 
caput deste artigo. 
(...) 
§ 38. Para fins do disposto no inciso IX do § 22 deste artigo, considera-se conteúdo reciclado 
a proporção em massa de material reciclado em um produto ou uma embalagem, observado o 
seguinte: 
I  somente materiais pré-consumo e pós-consumo devem ser considerados como conteúdo 
reciclado; 
II  considera-se material pré-consumo o material desviado do fluxo de resíduos durante o 
processo de manufatura; 
III  fica excluída do inciso II deste parágrafo a reutilização de materiais, tais como retrabalho, 
retrituração ou sucata, gerados em um processo e capazes de serem reaproveitados dentro do 
mesmo processo que os gerou; 
IV  considera-se material pós-consumo o material gerado por domicílios ou por instalações 
comerciais, industriais e institucionais como usuários finais do produto, que já não pode mais ser 
usado para o fim ao qual se destina, incluindo-se as devoluções de material da cadeia de 
distribuição; e 
V  não se considera material reciclado as sobras do processo de industrialização de mercadorias 
já beneficiadas pelo crédito presumido de que trata o inciso XII do caput deste artigo. (Grifou-se) 

 
O Projeto de Lei nº 130/2023, em seu art. 4º, enumera os documentos necessários para 

requerer o Selo Reciclagem, dentre eles um certificado (emitido por certificadora) de que o 
produto é composto de matéria prima reciclada (tipo e percentual mínimo) definido em lei ou 
decreto  conforme o inciso VI do caput: 

Art. 4º No ato de requerimento, determina-se a obrigatoriedade da entrega dos seguintes 
documentos: 
(...) 
VI - Certificado (emitido por certificadora) de que o produto é composto de matéria prima 
reciclada (tipo e percentual mínimo) definido em lei ou decreto. 

 
Aparentemente, buscou-se fazer referência à exigência de certificação prevista no 

inciso IX do § 22 do art. 21 do Anexo 2 do Regulamento do ICMS, que deveria ser comprovada no 
momento da requisição do Selo Reciclagem. Sendo assim, o Selo seria uma obrigação acessória 
adicional à já prevista no Regulamento do ICMS. 

Do ponto de vista tributário, não haveria óbice a tal previsão, já que a legislação estadual pode 
definir obrigações acessórias relativas a benefícios fiscais.  
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Contudo, caso a intenção do Projeto seja a substituição da certificação já atualmente 
exigida pelo Regulamento do ICMS pelo Selo Reciclagem, esta Diretoria de Administração 
Tributária entende que: 

1) Seria adequado (ao menos na regulamentação da Lei) manter os mesmos parâmetros 
da obrigação atualmente exigida  exigência de que a certificação seja feita por 
autoridade acreditada pelo Inmetro (conforme inciso IX do § 22 do art. 21), observando as 
definições de conteúdo reciclado estabelecidas pela ABNT (conforme regra do § 38 do art. 
21 do Anexo 2); e 

2) O prazo de validade do Selo por 24 meses, conforme o inciso I do caput do art. 3º do 
Projeto2, seria demasiadamente longo, devendo ser fixado prazo de no máximo 12 
meses. 

 
3) Conclusão 

Por todo o exposto nos itens anteriores, informamos, em suma, que: 

1) A redação dos arts. 1º e 3º do Projeto não deixa claro se a certificação pelo Selo 
Reciclagem seria obrigatória, uma condição para fruição de benefícios fiscais, ou se seria 

; 

2) Caso a certificação seja obrigatória, a redação do art. 1º também não deixa claro se ela 
seria exigida para a fruição: 

a) De qualquer benefício fiscal, o que seria medida totalmente desarrazoada; ou 

b) Apenas para o único benefício fiscal previsto na legislação catarinense que 
depende da comprovação de conteúdo reciclado (crédito presumido concedido 
nas saídas de produtos do estabelecimento que os tenha industrializado utilizando 
material reciclável que corresponda a, no mínimo, 50% da matéria-prima utilizada, 
nos termos do art. 19 da Lei nº 14.967, de 2009, e do inciso XII do caput do art. 
21 do Anexo 2 do Regulamento do ICMS); 

3) A redação do Projeto, especialmente do inciso IV do caput do art. 4º, suscita dúvidas se 
o Selo Reciclagem seria uma obrigação acessória adicional à certificação de que trata o 
inciso IX do § 22 do art. 21 do Anexo 2 do Regulamento do ICMS, exigida para fruição do 
benefício mencionado no item anterior, ou se substituiria tal certificação; 

4) Caso a intenção seja criar uma obrigação adicional, do ponto de vista tributário, não 
haveria óbice a tal previsão, já que a legislação estadual pode definir obrigações 
acessórias relativas a benefícios fiscais; 

5) Contudo, caso a intenção seja a substituição da certificação atualmente exigida pelo Selo 
Reciclagem, esta Diretoria de Administração Tributária entende que: 

a) Seria adequado manter os mesmos parâmetros atualmente previstos: exigência de 
que a certificação seja feita por autoridade acreditada pelo Inmetro (conforme inciso 
IX do § 22 do art. 21), observando as definições de conteúdo reciclado estabelecidas 
pela ABNT (conforme regra do § 38 do art. 21 do Anexo 2); e 

b) O prazo de validade do Selo por 24 meses, conforme o inciso I do caput do art. 3º 
do Projeto, seria demasiadamente longo, devendo ser fixado prazo de no máximo 
12 meses. 

 
É a informação que submeto à apreciação 
superior. 
 
Erich Rizza Ferraz 
Auditor Fiscal da Receita Estadual 
(assinado digitalmente) 

 
 

                                                           
2 Art.3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 
I - Selo Reciclagem: certificação conferida pelo IMA por produto que resulte da utilização de resíduos sólidos, com validade de 24 (vinte e 
quatro) meses, na forma a ser estabelecida em regulamento;  
(...) 
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DE ACORDO. À apreciação do Diretor de 
Administração Tributária. 
 
Fabiano Brito Queiroz de Oliveira 
Gerente de Tributação 

(assinado digitalmente) 

 

 
APROVO a manifestação da Gerência de 
Tributação. Encaminhe-se à COJUR para as 
devidas providências. 
 
Dilson Jiroo Takeyama 
Diretor de Administração Tributária 

(assinado digitalmente) 
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Ofício SEF/GABS nº 419/2023                                        Florianópolis, data da assinatura digital. 

Ref.: SCC 7845/2023 

 

 

 

Senhora Diretora, 

 

 

 

Cumprimentando-a cordialmente, em resposta ao pedido de diligência ao 
Projeto de Lei nº 130/202, de autoria da ilustre Deputada Paulinha, sirvo-me do presente para 
encaminhar a manifestação desta Secretaria, com base nas explanações técnicas das 
Diretorias de Tesouro Estadual e de Administração Tributária, assim como nos apontamentos 
exarados pela Consultoria Jurídica. 

Tratam os autos de Projeto de Lei nº 130/20231, subscrito pela mencionada 
Parlamentar, que objetiva a criação do Selo Reciclagem  para certificar produtos compostos 
por matéria-prima reciclada advinda de resíduos sólidos, para o gozo de benefícios e 
incentivos fiscais concedidos a contribuintes no Estado de Santa Catarina. 

A Diretoria do Tesouro Estadual2, assevera que, embora o projeto de lei em 
questão abarque a temática dos benefícios fiscais como contraprestação ao uso de produtos 
derivados de matéria-prima reciclada, o mesmo não estabelece o incentivo fiscal de modo 
taxativo. Recomenda, também, que o Instituto de Meio Ambiente de Santa Catarina (IMA) se 

Selo Reciclagem  

Segundo a Diretoria de Administração Tributária3, a redação do Projeto 
analisado não esclarece se a certificação pelo Selo Reciclagem  seria obrigatória, ou seja, um 
pré-requisito para fruição de benefícios fiscais, 
contribuinte. Em se tratando de certificação obrigatória, a minuta também não explica se esta 
seria exigida para a fruição de qualquer benefício fiscal ou apenas para o único benefício fiscal 
previsto na legislação catarinense.4  

                                            
1Ofício nº406/SCC-DIAL-GEMAT, fls.002-010 
2Ofício DITE/SEF n. 342/2023  fl.0013) 
3 Informação GETRI nº 155/2023, fls. 015-018 
4Crédito presumido concedido nas saídas de produtos do estabelecimento que os tenha industrializado utilizando material 
reciclável que corresponda a, no mínimo, 50% da matéria-prima utilizada, nos termos do art. 19 da Lei nº 14.967, de 2009, e 
do inciso XII do caput do art. 21 do Anexo 2 do Regulamento do ICMS- RICMS. 
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Outra questão que ficou em aberto é se Reciclagem  seria uma 
obrigação acessória adicional à certificação, conforme previsto no inciso IX do § 22 do art. 21 
do Anexo 2 do Regulamento do ICMS - RICMS5, ou se substituiria a referida certificação.  

Caso o Projeto de Lei ora analisado vise à substituição da certificação 
atualmente exigida pelo Selo Reciclagem , esta Secretaria ressalva que seria adequado 
manter os mesmos parâmetros atualmente previstos, quais sejam: a exigência de que a 
certificação seja feita por autoridade acreditada pelo Inmetro6, e a observância das definições 
de conteúdo reciclado estabelecidas pela ABNT7. 

Além disso, a área técnica desta Secretaria indica que o prazo de 24 meses se 
apresenta demasiadamente longo, devendo fixar prazo de 12 meses.  

Isto posto, em que pese a louvável iniciativa da ilustre Deputada Paulinha, ao 
propor medida que promove qualificar a reciclagem em Santa Catarina, esta Secretaria não 
recomenda a aprovação do referido Projeto pelas razões técnicas apresentadas.  

Sem mais para o momento, reitero votos de elevada estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 
 

[assinado digitalmente] 
Cleverson Siewert 

Secretário de Estado da Fazenda 
 
 
 
 
 
 
 
Jéssica Campos Savi 
Diretora de Assuntos Legislativos 
Secretaria de Estado da Casa Civil 
Florianópolis  SC 

                                            

5 Anexo 2 do Regulamento do ICMS - RICMS  Art.21, §22 - O benefício previsto no inciso XII: (...) IX  fica condicionado à 
certificação prévia, realizada por autoridade acreditada pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 
(Inmetro), de que o conteúdo reciclado do produto corresponda a, no mínimo, o percentual previsto no inciso XII do caput 
deste artigo. 

6 Inmetro- Inciso IX do § 22 do art. 21. 
7 ABNT - §38 do art. 21 do Anexo 2. 




















